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Çàmara Municipal de ltaguaí 

L E I Nº 1.624 

a seguinte Lei: 

DE, 20 de maio de 1993. 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo abrir' 

Crédito Suplementar na írfl::>ortâncj a de CR$. 

495 .CXX>.CXX>,OO (Quatrocentos e noventa e 

cinco milhões de cruzeiros), no corrente ' 

exercício e ctá outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÍ, 

Faço saber que a Cânara de Vereadores aprovou e eu Sanciono 

ART. 1º - Fica o Poder Executiv~, autorizado a realizar a abertura de Crédito Suple­

mentar no importância de CR~ 495.000 .000 ,00 (Quatrocentos e noventa e cinco 

milhões de c ruzeiros) , no corrente exercíci o . 

ART. 22 - Fica o Chefe do Poder Executivo autori zado a f aze r as suplemenLaçÕcs por / 

cancelamento , confonne tabela anexa. 

ART. 3!! - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ris di spos1-

ções em contrário. 
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